
ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/ 2015 

PROCESSO Nº 23086.001777/2015-89 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2015 

 
AOS ---- (-------------------------------) DIAS DO MÊS DE ----------------------------------- DE 2015, A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, 
AUTARQUIA FEDERAL, COM SEDE NA CIDADE DE DIAMANTINA, BR 367, KM 583, ALTO 
DA JACUBA, DIAMANTINA(MG), NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU PRO REITOR 
DE ADMINISTRAÇÃO, PROF. PAULO CESAR DE RESENDE ANDRADE, NOS TERMOS 
QUE DISPÕE O ART. 15 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E DO DECRETO N° 7.892/2013 E A 
EMPRESA VENCEDORA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE 
LEGAL, CLASSIFICADA NO PREGAO ELETRÔNICO SRP N° 025/2015, PROCESSO N° 
23086.001777/2015-89, RESOLVEM FAZER CONSTAR OS PREÇOS DOS SERVIÇOS NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, IMPLANTADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
CITADO, CONFORME HOMOLOGADO PELO PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA 
UFVJM, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES ENUNCIADAS NAS CLÁUSULAS QUE SEGUEM: 

 
01. OBJETO 
01.1 A presente Ata tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
motorista e encarregado de motorista para a frota oficial de propriedade da UFVJM, nos 
Campi de Diamantina, Unaí, Janaúba e Teófilo Otoni,, conforme especificações e exigências 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº. 025/2015; 
01.2 A existência deste Registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário desse registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
01.3 A licitante vencedora deverá atender as solicitações parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, não sendo permitida a exigência de faturamento mínimo. 
 

 
02. DOS SERVIÇOS 

02.1 O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho e Assinatura 
de Contrato, obedecendo às descrições e valores que seguem:  
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
02.2 A Diretoria de Administração da UFVJM irá gerenciar os serviços, sendo 
responsável por: 

a) Entrar em contato com a empresa, solicitando a prestação do serviço, à medida que 
forem necessários; 

b) Providenciar a Nota de Empenho e a Assinatura do Contrato; 

c) Receber as Notas Fiscais/Faturas e conferir se estão de acordo com os serviços 
prestados. Devendo, posteriormente, encaminhá-las para pagamento; 

d) Providenciar o recebimento provisório em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do término do serviço, pelo contratado; 

e) Providenciar o recebimento definitivo, em até 30 (trinta) dias do recebimento 
provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93; 

f) Fiscalizar todo o processo, buscando garantir que os serviços sejam realizados em 
conformidade com as especificações deste Edital e seus anexos. 

 



02.3 Os serviços deverão ser atendidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da autorização de início. 
 

03. VIGÊNCIA 
A presente Ata, firmada pela UFVJM e a empresa xxxxxxxxxxx, classificada no processo 
licitatório do SRP, terá validade de 12 (doze) meses. 

 
04. DA VINCULAÇÃO 

O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para registro de Preços n° 025/2015, 
Processo n° 23086.001777/2015-89 observadas as disposições do Decreto n° 7.892/2013, 
Decreto n° 4.342/2002, Decreto n° 5.450/2005, da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993 e, 
ainda as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 
05. DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

05.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
025/2015 para Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
presente Ata, pela empresa classificada, ficando facultado à UFVJM, a qualquer momento, 
exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases; 
05.2 Quando da prestação do serviço, a empresa deverá manter-se em regularidade fiscal 
e habilitação jurídica com o SICAF. 
 

06. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de 12 (doze) dias úteis, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, posterior a prestação do serviço, desde que atendidas 
as exigências do Edital e seus Anexos.   
 

07. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
Conforme item 19 do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2015 no Sistema de Registro de 
Preços para referida Ata.  

 

08. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 Atender às solicitações de serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

8.2 Atender as solicitações parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada. 

8.3 Nos preços ofertados deverão conter o valor referente à quaisquer taxas, pois não serão 
aceitos nenhum valor adicional ao que for contratado. 

8.4 A Contratada deverá executar os serviços, apenas mediante autorização da 
Superintendência de Infraestrutura. 

 
09. DAS PENALIDADES 

No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
UFVJM, garantida a prévia defesa, aplicar-se-á as sanções previstas no item 20 do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 025/2015. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta 
licitação por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas 
apresentadas, sem prejuízo às sanções previstas em lei; 
 
10.2. O preço, o fornecedor e as especificações do objeto deste Pregão serão divulgados 
no sítio www.comprasnet.gov.br, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/


10.3. Conforme IN 08, de 04/12/1998, art.14, ficará sob a responsabilidade do MARE a 
publicação, trimestralmente, na imprensa oficial dos preços registrados para orientação da 
Administração. 
 
10.4. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas, em Sete Lagoas, 
para dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as partes. 
 
10.5. Por estarem as partes acordadas com o teor da presente Ata, assinam a mesma em 
03 (três) vias, de igual teor e forma. 

 

Diamantina, xx de xxxxxxxxxxx de 2015. 

 

Representante Legal da UFVJM: 

 

_____________________________________ 

Prof. Paulo César de Resende Andrade 
Pró-Reitor Administração da UFVJM 

 

Empresa classificada: xxxxxxxxxxxx 

 

_____________________________________ 

Nome do Representante legal 

CPF N° : xxx.xxx.xxx-xx 

CI N° : xxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


